
De Acordo com a Lei 3.465 de 19 de Dezembro de 2007

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

https://arapongas.atende.net/diariooficial/edicao/

SEXTA-FEIRA 21/03/2025 ANO: XVII Nº: 3732 PÁG: 01 EDIÇÃO DE HOJE: 19 PÁGINAS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2025 

MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
76.958.966/0001-06, com sede na Rua Garças, 750, nesta 
cidade, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. 
Rafael Felipe Cita, inscrito no CPF/MF no ***.185.279-**, 
residente e domiciliado neste Município torna público nos 
termos do no inciso III, alínea a, do art. 75, da Lei nº 
14.133/2021, a Aquisição de melhorador líquido de 
farinha, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - SESAN. Arapongas, 20 
de março de 2025. Rafael Felipe Cita - Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo: nº 025/2025. Dispensa nº. 
044/2025. Contrato: nº 251/2025. Processo Digital: nº 
7462/2025. Partes: Município de Arapongas e META 
COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ 
sob o nº 27.518.373/0001-05, neste ato representado por 
JOCELIA SEIDLER ARCARI, CPF nº ***.341.660-**. Objeto: 
Aquisição de cavaletes desmontável, para demarcação 
viária, para uso na sinalização horizontal, em atendimento 
a Secretaria de Segurança Pública e Trânsito - SESTRAN. 
Valor: R$ 12.025,20 (doze mil e vinte cinco reais e vinte 
centavos). Prazo de Vigência: 06 (seis) meses contados da 
data de assinatura 19/03/2025.  Despacho: dispenso o 
procedimento licitatório, a que se refere este, com base 
no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. Data e 
Assinaturas. 
 

AVISO DE ABERTURA DO CREDENCIAMENTO 
CHAMAMENTO PÚBLICO INEXIGIBILIDADE Nº 005/2024 

Comunicamos que o EDITAL DE ABERTURA DO 
CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 
002/2024 que tem como objeto o credenciamento de 
empresas especializadas para a prestação de serviço de 
buffet e afins, visando atender as demandas de todas as 
Secretarias do Município de Arapongas, PR. Foi reaberto. 
Os interessados deverão encaminhar os documentos por 
meio do seguinte link: 
https://arapongas.atende.net/autoatendimento/servicos/
e-credenciamento-de-participantes, no período de 
21/03/2025 até 21/03/2026, O respectivo edital poderá 
ser obtido na Prefeitura Municipal de Arapongas ou no 
endereço eletrônico www.arapongas.pr.gov.br. 
Informações pelo telefone (043) 3902-1052. Arapongas, 
21 de março de 2025. SHARMILA MASSOQUETTI 
JOAQUIM, Agente de Contratação. 
 

COMUNICADO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 032/2025 

MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
76.958.966/0001-06, com sede na Rua Garças, 750, nesta 
cidade, torna público nos termos do art. 75, II, da Lei nº 
14.133/2021, a Contratação de empresa para execução de 
serviços de recuperação de nascentes através do 
programa a Itaipu Mais Que Energia, em atendimento 
Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Públicos e 
Meio Ambiente - SEASPMA. Abertura das propostas e 
recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas até as 

15:00 horas do dia 27 de março de 2025, as propostas 
devem ser cadastradas antes do início dos lances no 
endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. Edital na 
íntegra: à disposição dos interessados na Gerência de 
Licitações e Contratos, Rua Garças, 750, Centro, 
Arapongas, Paraná e no site 
http://www.arapongas.pr.gov.br/licitacao ou através do 
endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao
_Filtro.asp, informando Nº da Dispensa e o código UASG 
987427. Sharmila Massoquetti Joaquim - Agente de 
Contratação. 
 

DECRETO Nº 259/25, DE 21 DE MARÇO DE 2025 

RAFAEL FELIPE CITA, Prefeito do Município de Arapongas, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o processo protocolado sob nº 28799/2024, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de 
Desapropriação Amigável ou Judicial, nos termos do 
Artigo 5º, Alínea “i”, do Decreto-Lei sob nº 3.365/41, de 
21 de junho de 1941, e legislação posterior, parte do Lote 
nº 207/B-1/4, situado na Gleba Patrimônio Arapongas, de 
propriedade de DJ DORMITORIOS INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, oriundo da matrícula nº 
24.144, do 2º Serviço Registral desta Comarca, para fins 
de prolongamento da Rua Gaturamo Bandeira, a área de 
terras abaixo descrito: 
01 – Área de 842,78 m², a ser destacado do Lote de terras 
nº 207/B-1/4, situado na Gleba Patrimônio Arapongas, 
com as seguintes divisas e confrontações: “Principiando 
em um marco cravado na divisa da Rua Gaturamo 
Bandeira com o lote nº 207/B-1/4; deste ponto segue 
confrontando com o dito lote n° 207/B-1/4 nos seguintes 
rumos e distâncias, SE71°09’13”NW com a distância de 
74,20 metros e NE23°43’38”SW com a distância de 11,54 
metros; deste ponto segue confrontando com a Rua 
Gaturamo Bandeira nos seguintes rumos e distâncias, 
NW71°09’13”SE com a distância de 71,95 metros, 
SW57°42’31”NE  com a distância de 8,07 metros e 
SW19°21’48”NE  com a distância de 6,23 metros, até 
encontrar o ponto de partida onde se deu início a 
presente descrição.” 
Art. 2º - Ficam declaradas de Utilidade Pública igualmente 
as benfeitorias porventura existentes nas áreas de terras 
descritas no Artigo anterior. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Arapongas, 21 de março de 2025. 
 

RAFAEL FELIPE CITA 
Prefeito 

 
FERNANDO AUGUSTO VOLPATO 

Secretário Mun. de Obras ,Transportes 
e Desenvolvimento Urbano 
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PORTARIA Nº 127, 13 DE MARÇO DE 2025 

CARLOS EDUARDO ARRUDA, Secretário (a) Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 257 da Lei n.º 4.451/16, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Arapongas, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, designada pelo 
Prefeito do Município de Arapongas, Sérgio Onofre da 
Silva, por meio da Portaria n.º200/23, de 17 de abril de 
2023, publicada no Diário Oficial do Município de 
Arapongas,  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Prorrogar por 60 dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
designada pelo Prefeito do Município de Arapongas, 
Sérgio Onofre da Silva, por meio da Portaria n. º 200/23, 
de 17 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município de Arapongas, em face das razões apresentadas 
pelo Presidente da Comissão Processante constantes na CI 
n.º05/2025-CPPAD. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Arapongas, 13 de março de 2025. 

 
CARLOS EDUARDO ARRUDA 

Secretário Municipal de Saúde 
 

PORTARIA Nº 129/2025, 13 DE MARÇO DE 2025 

CARLOS EDUARDO ARRUDA Secretário (a) Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 243 c/c 254 e 257 da Lei n.º 
4.451/16, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Arapongas, e: 
Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar é 
o instrumento destinado a apurar as infrações cometidas 
pelo servidor no exercício de suas atribuições; 
Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar 
obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e 
recursos admitidos em direito; 
Considerando que os autos de Sindicância Administrativa 
e/ou documentos que integrarão o processo disciplinar, 
como peça informativa da instrução; 
Considerando, ainda, que é dever da administração 
pública apurar os fatos que contenham indícios de 
infrações disciplinares cometidas por servidores públicos; 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Determinar a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, em face do (a) Servidor (a) G. V. 
G. R., com desempenho de suas funções na Secretaria de 
Municipal de Saúde, tendo em vista suposta conduta 
merecedora de apuração que lhe é atribuída, tipificada no 
artigo 229, III da Lei n.º 4.451/16 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Arapongas). 

Art. 2º. Determinar que os fatos sejam apurados pela 
Comissão Permanente de Inquérito, constituída pela 
Portaria n.º 200/2023 de 17 de abril de 2023. 
Art. 3º. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
terá o prazo para conclusão que não poderá exceder a 60 
(sessenta) dias da publicação desta portaria, admitida a 
sua prorrogação por mais 60 (sessenta) dias, quando as 
circunstâncias o exigirem ou, ainda, por prazo superior em 
razão da ocorrência de fatos que independam de ato ou 
decorram de omissão da Administração. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Arapongas, 13 de março de 2025. 

 
CARLOS EDUARDO ARRUDA 

Secretário (a) Municipal de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS – ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD  

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 
Rua Garças, 750 – Centro – CEP 86700-285 
Fone (43) 3902-1052 – Fax (43) 3902-1046 

             www.arapongas.pr.gov.br  E-MAIL:licitacao.pregao@arapongas.pr.gov.br 

 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 044/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 044/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 249/2024 

 

ARAPONGAS  

 
 
 
 

 Processo Administrativo nº. 249/2024– Inexigibilidade nº. 044/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 044/2024 

 
 

A Comissão Especial para análise de documentos pertinentes ao Credenciamento de instituições, instituída  
através da Portaria n°. 506/2024 de 26 de setembro de 2024 no uso das atribuições legais resolve tornar 
público aos interessados no Chamamento Público:  
I – Resultado referente à análise da documentação de habilitação;  

 
I - RESULTADO REFERENTE À ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 

 
 

INTERESSADOS CNPJ ENDEREÇO SITUAÇÃO 
LAR SÃO VICENTE DE PAULO 

DE  
MARILÂNDIA DO SUL 

77.338.234/0001/78 
R. SILVIO BELIGNI, 250 

MARILÂNDIA DO SUL, PR 
HABILITADO 

 
          

 Arapongas, 17 de março de 2025. 
 

 
      

 
 

JACSON MÁRIO ROSÁRIO DE MOURA 
Presidente 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS – ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD  

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 
Rua Garças, 750 – Centro – CEP 86700-285 
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 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 044/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 044/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 249/2024 

 

ARAPONGAS  

 
 
 
 

 Processo Administrativo nº. 249/2024– Inexigibilidade nº. 044/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 044/2024 

 
 

A Comissão Especial para análise de documentos pertinentes ao Credenciamento de instituições, instituída  
através da Portaria n°. 506/2024 de 26 de setembro de 2024 no uso das atribuições legais resolve tornar 
público aos interessados no Chamamento Público:  
I – Resultado referente à análise da documentação de habilitação;  

 
I - RESULTADO REFERENTE À ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 

 
 

INTERESSADOS CNPJ ENDEREÇO SITUAÇÃO 

CASA DE REPOUSO MAANAIM 08.048/0001-08 RUA EUROPA, 1144, CENTRO, ROLÂNDIA -PR HABILITADO 

 
          

 Arapongas, 18 de março de 2025. 
 

 
      

 
 

JACSON MÁRIO ROSÁRIO DE MOURA 
Presidente 
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ARAPONGAS  
Secretaria Municipal de Administração 

Diretoria de Recursos Humanos 
 

  

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS 

Estado do Paraná 

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 
EDITAL Nº 021/25, DE 17 DE MARÇO DE 2025 

 
 

A Prefeitura do Município de Arapongas, convoca candidatos (a)s  classificados (a)s  no 
Processo Seletivo de Estagiários, aberto pelo Edital nº. 029/24, de 11/03/2024 e homologado pelo 
Edital nº. 068/24, de 28/05/2024, com retificação da homologação de Ensino Médio – Regular, 
Novo Ensino Médio-Regular, Novo Ensino Médio EPT IF Técnico em Administração – ET GN e Novo 
Ensino Médio IF – LGG/CHS Linguagens e suas Tecnologias/Ciências Humanas e Sociais Aplicadas - 
Carga Horária 20h, pelo Edital nº 079/24, de 20/06/2024, considerando: 

-  - o contido na CI nº 189/2025, da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
TORNA PÚBLICO: 
 
Art. 1º - FICAM CONVOCADO(A)M,  o(a)s candidato(a)s classificado(a)s  no Processo 

Seletivo de Estagiários, aberto pelo Edital nº. 029/24, de 11/03/2024 e homologado pelo Edital nº. 
068/24, de 28/05/2024, constante no ANEXO I, para comparecerem na Diretoria de Recursos 
Humanos desta Prefeitura, situada na Rua das Garças, 750 (esquina com Rua Flamingos); no prazo 
improrrogável de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação oficial deste, no horário das 
13h às 17h, para demais formalidades legais, conforme previsto no item 8.4, do Edital nº 029/24. 

Art. 2º - O não atendimento quanto ao contido no item 8.4, do Edital nº 029/24, 
implicará inabilitação automática do(a) candidato(a) para o Processo Seletivo de Estagiários, 
reservando-se ao município o direito de convocar o(a) próximo(a) candidato(a) da lista de 
classificação, não cabendo nessas hipóteses, pedido de reconsideração ou recurso. 

Art. 3º - As vagas destinadas aos candidatos com deficiência que não forem 
preenchidas serão destinadas aos demais candidatos (as) observada a ordem geral de 
classificação, conforme previsto no item 7.5, do Edital nº 029/24. 

Art. 4º - O (A) candidato (a) classificado (a) que não tiver interesse em aceitar a vaga 
ofertada, assinará Termo de Desistência e terá seu nome eliminado da lista de classificação. 

Art. 5º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.        

Arapongas, 17 de março de 2025. 
 

 
 

GABRIEL ESPER DUARTE 
Secretário Municipal de Administração 

RAFAEL FELIPE CITA 
Prefeito 
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ARAPONGAS  
Secretaria Municipal de Administração 

Diretoria de Recursos Humanos 
 

  

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS 

Estado do Paraná 

 

ANEXO I 
 

(Edital nº 021/25, de 17 de março de 2025) 
 

 
CURSO: ENSINO MÉDIO – REGULAR, NOVO ENSINO MÉDIO – REGULAR, NOVO ENSINO MÉDIO 
EPT IF TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO –ET GN E NOVO ENSINO MÉDIO IF – LGG/CHS 
LINGUAGENS E SUAS TECNOLOGIAS/CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS   –  CARGA 
HORÁRIA 20H 
CANDIDATOS GERAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

MURILO OTÁVIO LENHARO DZIURA 7 

 
CURSO: SERVIÇO SOCIAL   –  CARGA HORÁRIA 30H 
CANDIDATOS GERAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

DAYANI GISELLI MANOVANI 1 
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ARAPONGAS  
Secretaria Municipal de Administração 

Diretoria de Recursos Humanos 
 

  Página 1 de 1 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS 

Estado do Paraná 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 

EDITAL Nº 022/25, DE 17 DE MARÇO DE 2025 

 

A Prefeitura do Município de Arapongas convoca candidatos aprovados em Processo Seletivo 

Simplificado - PSS, realizado através do Edital nº. 055/24, de 02/05/24, homologado pelo Edital nº 085/24, 

de 24/06/24, retificado pelos Editais nº 086/24, de 27/06/24 e nº 101/24, de 01/08/24; 

 

TORNA PÚBLICO: 
 
Art. 1°- Que a candidata, abaixo relacionada, não foi contratada, por não atendimento aos 

dispositivos normativos pertinentes à espécie, conforme segue: 

 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30h 

INSCR. 
Nº. 

NOME CLASSIF. 
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO 
MOTIVO SITUAÇÃO 

20516 JOSIANI RIBEIRO DA SILVA 16 017/25, de 

05/03/25 

Solicitou desistência 

expressa aos 13/03/2025 

Eliminada 

 

Art. 2°- FICA CONVOCADA a candidata abaixo relacionada, para comparecer na Diretoria de 

Recursos Humanos desta Prefeitura, situada na Rua das Garças, 750 (esquina com a Rua Flamingos); no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do dia seguinte da data de publicação deste, no horário das 8h30 às 
11h e das 13h às 17h, para ser encaminhada ao exame médico pré-admissional e demais formalidades 

legais, conforme previsto no subitem 15.3 do Edital nº 055/24. 

 

 CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30h 

INSCRIÇÃO Nº NOME CLASSIF. 

2166 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 17 

 
Art. 3º - O agendamento para realizar exame médico deverá ocorrer dentro deste prazo de 03 

(três) dias úteis, previsto no art. 2º deste Edital. 

Art. 4º - O candidato, que convocado, recusar a assumir o cargo, poderá ser transferido para o 

final da lista de classificação, desde que requeira esta opção diretamente na Diretoria de Recursos 

Humanos, o qual será transportado para o final da lista de classificação, podendo ser reconvocado somente 

1 (uma) vez, conforme previsto nos subitens 17.4 e 17.5, do Edital nº 055/24. 

Art. 5º - Fica eliminado do referido Processo Seletivo Simplificado, o candidato convocado que 

não tiver interesse em assumir a vaga ofertada e não assinar a solicitação de final de lista supracitada, 

sendo considerado desistente, não cabendo nessa hipótese, pedido de reconsideração ou recurso, 

conforme subitem 15.5, do Edital nº 055/24. 

Art. 6º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Arapongas, 17 de março de 2025. 

 

 

 

            GABRIEL ESPER DUARTE                                                                                     RAFAEL FELIPE CITA 
Secretário Municipal de Administração                                                                                     Prefeito 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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